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ACTA DA REUNIÃO ORDINAAIA DE 13 DE AGOSTO DE _1J.J!J:./ 

No dia treze de Agost o de mil novecent os 

ci dade de Avei r o , edifí cio dos Paços do Concel ho e Sala das Reuniões da Câmara M 

nicipal , r euniu or dinariament e a Comissão Admi ni s t r at i va da Câmar a Munici pal de 

Aveiro, sob a pr e si dênci a do President e Senhor Doutor Fl~vio Ferr ei r a Sardo e com 

a presença dos Vo,gais Senhores Car l os Alber t o da Silva Jer~nimo j Alberto Gomes de 

Andrade , Dr . Jihaquim Antóni o Calheiros da. Silveira , J oão Evangelista Vi ei r a Sara

bando , Dr. Armando Sucena Seabra . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Declarada aberta a r eunião pel o Senhor Presidente, f oi apr ovada com 

dispensa de leitura a a ct a da r eunião anteri or, que vai se r a s si nada . - - - - - 

Em seguida f oi del i berado consi derar devidament e jus t i f i cadas as 

faltas dadas pel os Vogais Senhor es Alfredo do Samei r o Per ei r a Bacel ar Alves e 

Dr. Manuel da Cost a e Melo, sendo dado i ní cio aos t r abalhos . - - - - - - - - - 

Processos de obr as particulares - Em sequênc ia da del i beração to 

mada em reunião de 9 de Julho f indo, foi novamente pr esent e o pr ocesso de obras 

nQ 418/72, em que a f i rma Aut o-Malama, L. da , requer a r eval idação do despacho de 

l4 de Março de 1973 , pr of er i do no ped ido de re visão do mesmo pr ocesso . - - - - 

De a cor do com a informação prest ada pel os Ser viços de Ur banização 

e Obras, a Comissão del i berou , por unani midade , i ndef er ir a pet i ção, na medida 

em que a cons t rução pret endi da, que já havia s i do indef erida por despacho de 18 

de Agost o de 1972, cont raria o que di spõe o Regulamento do Pl ano Regional da Avei 

ro , aprovado poster i ormente à quela dat a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também em seguimento do tratado em reunião de 25 de Junho últ i mo 

fo i novament e pr esent e o processo de obras nQ 5/66, r espeit ante à adaptação de 

uma constr ução exis tente a instalação pecuári a , situada em Requeixo, r e querida 

pelo Sr . EngQ Manuel Simões Pont e s , a qual f oi def er i da com su jei ção a 6nus de 

renúncia , por del i ber a ção de 6 de Janeir o de 1969. - - - - - - - - - - - - - 

Também f oi present e o pr ocesso de alvar á sanit ário para poci l gas , 

currais de bois ou vacas e estabelecimento de engor da de aves , r equer i do para a 

aludida i nstalação , e que f oi i ndefer i do na ci t ada reunião. - - - - - - - 

Dado que aquele proprietário não efectuou o referido ónus e, por~ 

tanto , não pagou a re spec t i va licença, a Comi s são del i ber ou , por unani midade , 

mandar not i f i cá- l o par a , no prazo de 30 di a s demol i r as obra s const r uídas sem 

l icença , onde inst al ou a expl or ação pecuária que t ambém não se encont ra l i cen

ciada . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

l~is del i berou, por unani midade , comuni car o t eor da r esol ução 
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agora t omada ao Sr. Manuel Mar ques de Almeida, dado que foi este cont ribuinte 

chamou a a t enção da Comis são para as anomalias verificadas. 

Autos de medi~ão - Foram presentes e aprovados, pa r a efe ito do seu 

pagamento ao empreiteiro Sr . Francisco Torres Barbosa, os aut os de vi st oria e m! 

dição de trabalhos r espeitantes às ~ e 5~ s i t uações da obra de "Pavimentação dos 

arruamentos em fu rta - Rua s do Cabo e Direita ", das importâncias de 78 092$30 e 

121 971$80, r espectivament e. 

SETEFE - Secr et ar i a do ~cni c o de Fei ras a Exposi~ões e Congressos 

- Na sequênc i a da deliberação tomada em r euniio de 30 de Julho findo, foi prese~ 

te uma cart a da Aut o Comer ci al de Aveiro, L.da, agente distrital da "Fiat", info,!: 

mando que é ao Secret ariado da Feira I nterna ci onal de Aveiro que compete proceder 

à satisfação do débito à firma Pi çarr a & Ribei r o, L. da , deduz i ndo depois a i mpor

tância correspondent e à de 300 000$00, r espeitant e à ced~nc ia das instalações, 

que aquela entidade a i nda não l hes liquidou. 

Em f ace do t eor da aludi da carta a Comissão del i ber ou , por unanimi 

dade , oficiar à SETEFE dando- l he a conhecer o pedi do f ormulado pel a firma Piçarra 

& Ribei r o , L. da , - pela sat i s f açã o do qual esta Câmar a Muni ci pal não se r esponsa

bi liza -, e a respost a da Auto Comercial de Aveiro , L.da. - - - - - - - - 

Ainda r el aciona do com a r ealizaçã o da Feira I nt ernacional de Ave i ro , 

o Senhor Pres i dente deu a conhecer o pedido f or mul ado novament e pelos empregado s 

daquel a organi zação, Eneida }~ri a Castelo l~guet a Faria e Mári o Alexandre Simões 

Fari a , r espeitant e ao pagamento dos vencimentos que lhes não foram pagos e cujo 

probl ema f oi post o ao SETEFE, pelo ofício n~ 2664, de 10 de Julho último, do qual 

não a 8 obteve r esposta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também deu a conhecer que aquel es interessado s est a r i am dispostos a 

assinar uma espé ci e de termo de responsabilidade, na hipótese de a SETEFE vir a 

r e sponsabilizar a Câmara por qualquer pagamento que lhes fo s se f eit o . - 

A Comissão del i ber ou, por unanimidade, oficiar à SETEFE para que, 

no pr azo de oi t o dias, d~ uma resposta concreta ao ofício de sta Câmara Municipal 

de 14 de Julho findo e , nomeadamente, na parte que se refere à aplicação do sal

do exist ente na Conta da Zona de turi~mo para pagamento aos dois empr egados a que 

aí se f a z r eferência, considerando-se desdà já, a falta de r esposta no prazo indi 

cado como anuê ncia, da parte do SETEFE, a essa aplicação. - - - - - - - - - - - 

Mercado de Manuel Firmino - Arrematação de banc~ - Em f ace da p~ 

ticipa ção do ~ el ador do Mer cado em epígrafe, foi deliberado, por unanimidade, pôr 

em arrematação, nas condições habituais, o direito de ocupação da. banca nQ 21, da 
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Pl aca E do Mercado de Mznuel Fi r mino , de st inando- se â venda de fran go ou 

quaisquer outros pr odut os de sde que o Munic~o as sim o entenda . - - - - - 

Mai s f oi del iberado fixa r o próximo dia 20 do corrente mês, p~ 

l a s vinte e uma hor a s e t r i nta minutos, para a al udida arr emat ação. - - - - 

A presente del ibe ração f oi apr ovada em minut a , para efeitos i me 

diatos , nos t ermo~ do §1 2 do art 2 3542 do Código Administrativo . - - - - 

~ionalis~ municipal - Li cenças par a fér i a s - De acor do com 

as infor mações con s tantc~os r espectivos re qúeri mentos , f oi de l i ber ado , por un~ 

nimidade, conceder as seguint e s l i c e n~q s para f ér i a s: 30 dias ao cobr ado r António 

Mar ia No vo ; ~ dias à ser vent e do Post o de Lei t e MariaJAuA~~t a Simqes da Si lVit 
IAntõn~ o da S~l va Bar r os 

ao varredor Bernardino Gonçalves Ferreira Co elho e aos JornãI e:rros7 Ariton~o clã 

Silva Melão e Fernando de J esus; e 15 dias ao ser vente Carlos Alberto Delgado da 

Maia . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Segu~~ - O Vogal Sr . Carlos Jer ónimo apre se nt ou a seguint e pro
posta : _ 

Possui a Câmara Municipal de Avei r o gr ande número de seguros , dis

tribuidos por várias companhias seguradoras . _ . _ ~_ c ~ • _ 

Considorando ser de i nt er ess e para a Câmar a que esse s segur os se 

cent r al izó m numa única companhi a , pelas vantagens que daí poder ão advi r , não 

só quanto a prémios a pagar , ma s t ambém quanto a uma mais ef i ca z a ssistência na 

resolução dos problema s respei t antes a essas oobertur as, como por exe mplo no cam 

po da Prevenção de Aci dentes de Trabalho , 

propõe-s e 

que se jam consul t adas a s companhi a s de s egur os na s qu~ i s a Câma 

r a Municip8~ de Aveiro t em act ual ment e segur os a cer ca do i nt er es se em proceder em 

ao est udo da acei t ação gl obal de.s cobert ura s exis tentes, devi~~mGnte actua li zada ~ . 

- que , caso venha a ser consi der ado conveni ent"e , essa consulta se 

ja ala rgada a out r as companhias segurador a s . - - - - - - - - - - - - - - - 

- que so ja nomeada uma comis são, cons t i t uída por el eme nt os de Cc- " 

missão Admini strativa ~cu ~utros ,para e st udar s · or i ent a r a s diligÔncias sobre es 

t e a s sunt o . 

A Comis são Admini str at iva del i berou , por unanimidade , aprovar a 

propost a apr esent ada , agua r dando- se , no ent anto , a nomeação da comi s são encar re 

gada do es t udo do pr obl ema para altur a oportuna . - - - - - - - - - - - - -

SEor t Clube Bc ira-~ - O Sr . Presi den t e procoªeu à l ei tura do 

ofí cio n2 428/ 74, dat ado de 7 do J unho Últ imo, om que a J unt a Directiva do Sport 
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Clube Beira- Mar solicit a l he se ja concedida, em definit i vo , a pos se dos terre

nos e de t o &~s as benfeitorias nele s fei t as que constit uem o Estádio de Mári o 

Duarte . - - - 

Sobre es te as s unt o o Sr . Presidente apresentou a segui nte pro

posta : - - - - - - - - - - - - - - -

Q Sport Cl ube Beira - Mar, pelo so u of í cio n~ 428/7~, sol i ci t a a 

est a Câmara "a concessão , om dofini t i vo , da posse dos t errenos o do t odas a s ben 

fei to r ias nelns f .aitas que constituem o Estádio Már i o Duart e " . 

Para t anto , fundaQenta o seu pedido nos s eguintes f act os ou r a zões : 

a) - Ter, nos cinquent a e dois anos da sua existôncia , prestigia do 

a cidade de Aveiro com a sua r epresentação no desporto nacional ; - - - - - - - - 

b ) - Ter at r avessado , neste per!odo , f a s os mui to dif!ceis , quase 

sempre mot i vadas por falta de moios f inance i ro s o por e s cas se z de património ;- 

c ) - Hão t er r ecobido, a t é agora, o ap oi o nece s sário a uma c ompl~ 

t a es t abilização f inancei r a que permita uma mai or pr o je cção para o Clube , para a 

Cidade , e mesmo para o distr ito ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

d ) - Ser a cos são defini t i va do Est ádio uma forma de sol ução par a 

os seus probl emas f i nanceiros , já que, deste mo do , veri a o seu pnt r i cónio aument~ 
do, o que i r i a impulsionar as boas vontades de a s sociados mais dedica dos; - - - 

e) - Per mit i r t al cessão o desenvol vimento de t odo um processo de 

r enova ção na instalação dos seus sócios , e do público em ger al , o que se t raduzi

ria num aumento de lugares com a cont rapart ida de maiores r eceita s ; - - 

f ) - Não s er i nédi t a uma ces são des t e género , poi s j á out r a s câ

maras, "em tempos mais di f í ce i s , f i zeram s emel hant e s of ertas a Cl ubes em s i t uação 

de desafogo muitíssimo super iores " . - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - 

1 - Anal i sando cada uma des t as r a zões de per s i , t em est a Câmara 

de r econhecer que o prestigios o Sport Cl ube Beira - Mar , durante os cinquent a e 

doi s anos da sua exi st ência , vem outo r gando à ci dade , e mesmo ao di strito uma tão 

útil t a r efa que não pode de i xar de ser r econhecida unanimemente . - - - - - - - - 

I s so mesmo t er á jus t i f i ca do o apo i o que e sta Câmar a lhe t em pre~ 

t ado ao l ongo dos unos , apoio que , s e não e st á na r a zão de gr ande za dos servi ços 

ofer ec idos por aquele Clube, t em si do c quel e ~u e t em sido possível , em f a ce dos 

minguado s cof r es camarár ios . - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - 

2 - Também é fora de dúvida que os cl ubes desportivos , mor mente 

os que se dedicam à pr á t i ca de futebol prof i ssi onali za do l ut am - e cada ve z mai s 

- com enor mes dif iculdades financei r a s, consequência da desproporcionalidade das 
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despesas em função das r ecei t a s . - - - - - - - - - - - - -- - -- - - - - - - 

Trata - se, af i nal , dum pr obl ema de est rut uração de sportiva ( ou fal 

ta de est r ut ur a ção B quo obviac ante . r go dar so l ução , pela via governamental 

competent e . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

3 - Discorda- se , por ém que , mesmo a ser possível a ce s são defini

ftiva do Estádio , GO Clube , t al facto r epre senta sse , para e s t e , a solução f inanoei 

r a dos seus proble~~s . - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 

~ prec i so escl arecer que esta Câmar a , nos últ i mos ci nco anos , di s 

pendeu, em obras e benfei torias realiza&~ s no Estádio Mário Duart e, a quan t ia gl~ 

bal de 633 154$30 , a s s i m dist ribuída : 1969 - 26 427$50; 19 70 - 9 993$30; 1971 

- 308 777$40; 1972 - 93 059$90; 1973 - 194 896$20 . - - - - - - - - - - - - - - 

Ora, a ser o Est ádio do Sport Clube Beira-Mar, estas obras teriam 

sido custeadas pelo próprio Clybe o que , necessáriamente, mai s agr a va r i a a sua 

situação financeira . - - - - - - - - - - - - - - - - -- -- - - - - - - - 

Isto sem ter em conta os encargos com o pe s soal que t ambém ali pres

ta se rviço e que v~m sendo custeados por esta Câmar a. - - - - - - - - - - - 

4 - Não terá tido , certamente , o Beira-Mar os apoi os que a sua 

carreira de sportiva em prol das populações e &~ própria cidade jus tificariam. 

Esses apo ios , porém , no que conc erne à Câmar a , t ambém relativa

mente coo pe r íddo dos últ i mos cinc o ano s , cif r aram- se em subsídi os pagos que 

tot alizaram 790 000$00, a s s i m dist r i bui dos : 1969 - 150 000$00; 1970 - 90 000$00 ; 

1971 - 150 000$00 ; 1972 - 200 000$00 ; 1973 - 200 000$00 . 

Verif ica- se , a s s i m que , nos últimos 5 a nos , a Câmara Muni ci pal cm 

subsídios ao clube e obras e benf ei torias dispendeQ a qua nt i a de 1 423 154$30, 

sem i nc l ui r os encargo s com o pessoal que pr esta ser vi ço no Estcldio . - - - - 

Poder-se - á , certamente , c ons i der ar est a verba moder ada , t endo em 

atenção os relevante s ser vi ços pr estado s pel o Sport Clube Bei r a -Mar , ma s se a 

considerarmo s r el ativamente .t caót i ca sit uação f i nancei ra do municí pio e ~~ ç que 

de mai s necessári o e urgente há a f a zer para a pr ópr i a segurança e saúde das 

populaçõos e que ainda n~o pode ser f e i to por fal t a de r ecursos f inance i ros , c o~ 

cluir-se-á , sem dúvi da , que esta Câmara t em prestado ao Clube t odo o apoi o f inan 

cai ro que t em podido . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

E dificilmente se ace i tar á, me smo , que t al apoi o pudes se ter i do 

mais além . 

5 - Temos , pois , de convir , que a cessão do Est ádio ao Clube irn
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plicar ia - , i s so sim - um ~~i or agrava mento da s i t uação f inancei ra deste . - - 

Não colhe , por cert o , a A.l egação de que outr a s câmaras já, ant~

r iorment e , f iz e r~m ces sões s emel hant es . - - - - -- - - - - - - - - - - .- - - - 

Em pr i mei r o l ugar, e s sas ces sõ es obe decer am, consabidament e , a 

puros critéri os polí ticos , muito em vo g~ antes do 25 de Abr il, com o que o ect ual 

r egime não p oder~ compadecer -se . - - - - - - - - - - - - - - -- -- - - - 

Depoi s , a si t uação dessas Câmar as e o seu património ser iam , na 

tur almente , de molde a pode rem abdicar dessas parcelas do seu pat r imónio . 

6 - O que não se verificou cm r el a ção à Câmcr a Municipal de Ave i 

ro o 

l que é t~o r eduzi do o seu património que na da aconselha a sua 

redução. - - 

Nes t e a spect o , podemos quase consider e.r a sit uaç âo aorne'Lharrte à 

do Clube.- - 

Por outro l ado, o Estádio W~rio Dua r t e está i mplantado no compl~ 

xo do Parque da Cidade, nada aconselhando que seja distrãída qualquer par cel a a 

es se complexo que constitui, mui to justamente , o orgulho dos avei r en ses . - - _. 

Acresce que , uma t al cessão, viri a , natur ammante , levantar p ro bl~ 
mas de de sigualdade e emulação que es ta Câmar a t em, de t odo em todo de t entar avi 

tar . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - 

7 - Por t odas a s r a zões expost as , é do opinião d8 que e st a Câmar a 

não deve ceder, de fo r~~ defi niti va , o Estádio Már io Duart e ao Sport Clube Bei r a 

- Mar , sem prejuízo do l he cont i nuar a pr e star t odo o apo io possível, que r na ma

nuteD6ão e melhoramentos do Est ádio , que r na concessão de subsí dios , e t udo , lli~ , . 

tural ment e , condicionado n.s RU~ S disponibil idades f i nanceirRs . - - - 

Posto o pr oblema à ap reci ação e di s cussão , o Vogal Sr . Dr . Arma~ 

do Se ~bra afirmou que não concordava com a ce dência do Est ádi o e, por i s so , da va 

a sua ap rovação à pr opo st~ , embor a di scorda nuo de alguns consi der andos al i f oca

dos , nomeadamente por consider ar dms cut~vel o benef í cio que o Be ira-~r t em t r a 

zido à cidade, atendendo a que . o de sporto está a de r i var par a um cnmpo de modol e 

profissional , descurando os problemas de educa ção f í si ca que dever iam const i t uir 

o seu verdadei ro ob ject ivo . - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - - - - - 

Emitiu a i nda a opinião de que o f ut ebol i nteressa apenas a uma 

parte da população o a que não é ent usi a sta pelo f utebol partici pa r i a , sem que rer , 

para um divert i ment o que não t em i nt eresse algum pa r a el e se a Câmar a , que r epr~ 

senta a totalidade dos munícipes , anuísse ao pe di do de ced~nc ia do Estádi o . - - 
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Usa ndo eapoi s de palavra o Vogal Sr. Car los J oróni mo disse 

tendo ~mb ora outros pontos de vist a que i gualmant e poderiam ser focados , o pro

blema f oi po sto pel o Sr. Pre s i dente de um a manei r a t ão cl ara o os s eus conside

r an dos s ão sobejament o s uficientes pa ra não just ificar a não cedênci a do Estádi o . 

Seguidamonte uso u da pa l avra o Vogal Sr. J ono Sarabando , que me~~ 

fe s tou a sua c onüord ~nc ia aos consider andos constante s de proposta em apreciação, 

pois na real idade , embora t endo uma velha G grande s impatia pelo Sport Clube Bei 

r a -Mar , não se pode diminuir mais a i nda o magro patri móni o do ~funi c íp i o que , sen 

do pequeno, a i nda é menor porque tem um passivo do algumas dez enas do mil har do 

contos. - - 

Submetida em s eguida à votação , a proposta foi a pr ovada por nnani 

midade , sendo ai nda deliberado, t ambóm por unanimidado, dar a conhocor ao Sport 

Clube Beira -Mar o t oor da r esol uçno agora tomada . - - 

Trânsito - Pelo Vogal Sr . Dr. J oa quim Silveira fo i apresentada a 

seguinte pro posta, que me r oceu a apr ovaçã o un~i m0 da Comissão :

- Considor ando que na última placa central da Av. Dr . Lourenço 

Peixinho, junto ~ Est ação do Caminho de Forro existe um parque autor i zado par a 

veículos ligeiro s de pa ssageir os . - 

- Considerando que a refü ri&~ placa foi aume nt ada , na sua ext ensão 

na s últimas modificações vorificadas naq uela Aven ida . - - - - - " - - - - - - - 

- Co nsidornndo que a zona é bem car ec i da de locai s para e s tac ion~ 

mento ._ - _ 

Propõe-se : - - - .. 

19 Que se aut or-ãse o e staci onament o em t oda a extensão de".. r ef or i 

da pl aca; - 

2Q Que se ja mudada a placq s in~l i zadora daq uele p ~~que de fo rma a 

i ndicar que é aut or i za do om t oc1'J. o. extensão do. pLa ca , - - .. " 

Em segu i da fo i apre s entada pe lo mesmo Sr . Vogal , a seguinte p ropo~ 

ta, que t ambém foi aprovada por unan i mida d8 : - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Considerando que a Rua Al bert o Soar es Mac lli~do f ui há di a s defini 

tivamente aber t a ao trâns i t o , por que compl eto.da a s ua po.viment ação ; 

- Considorando quo t al r ua t om e deve t er os dois sentidos de t r ân 

sito . - - - 

- Cons ider ondo que a quel a r ua ó ~~ via de pequena largura ; - - - 

- Consider ando que na quel a artór ia exis t em dois par que s de e staci o 



-----------

- 3 

na ment o à me s~~ perpendiculares que poder ão , ainda , vir a ser alargados; - - - �

- Cons ide r ando que se se fizer , como se vem fazendo o esta ciona�

mento ao l ongo da rua , dos dois l ado s , é i mpos s í vel o cruzament o de veícul os . �

- Consider ando que a pr ioridade de passagem pertenc e a quem se 

apr e senta pela dire i ta e que consequentement e s e i mpõe que pa ra a direita haja 

a maior visibilrdade possível; - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - 

Propõe-se: 

Que se p ro íb~ o estac ionamento na Rua Alber t o Soaros Machado, do 

lado direito, em toda a sua extensão, considerando o sentido Nor t e-Sul . (R . do 

Gravito - R. Dr . Alberto Souto ) . - - - - - - - - - - - - - 

Tratamento d~~~~~ - O Vogal Sr . Alberto Andrade dou a conhe

cer que na sua última deslocação a S. J aci nt o , l he foi comunicado que os doe ntes 

em estado grave e que , por isso , necessitam de internamento urgente, têm sido r e , 

cusado s no Hospital de Ovar, por motivos dà ordem bur ocr á t ica r el aciona dos com 

os encargos hospitalares . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Sr . Vogal sugeriu que, embora esteja a ser ffeita a r eest r ut ur a

ção da assist~ncia médica no nosso País , se t oma ss em i ni ciativas no sentido de 

interceder junto das ent idade s competentes com vista à solução de s t e s cn sos . - 

O Sr . Presidente prometeu pÔr o problema em causa ao Sr . Presi

dente da Comissão Administrativa da Sant a Casa da Miser icór dia e ao Sr . Dr . Rui 

Araújo, Presidente da Comiss ão de Gestão . - - - - - - - - - - _ . 

Estr ada s e .Caminh o~ - Ref erindo-se a o tra t ado na r eunião de 9 de 

J ulho últ i mo, o Sr . Presidente deu a conhecer que se tinha deslocado a S. Jaci~ 

t o e, na presença do Di r ector ~~ Junt ~ Aut ónoma do Porto de Aveiro e dos t r ê s 

empreiteiro s inter essa dos , foram ver i f i cadas a s condições em que tem s i do feit a 

a extracção de ar e i a do mar e const atados os pr e j uízos da í decor r ent es , com vis 

t a à sua eliminação e r eparação dos e stragos . - - - - - - - - - - 

Também deu a conhec er que , ef ect ivament e , a re fori~~ exploração 

de a r eia está a f azer -se de uma f orma ca ótica , fo ram cons t ruí dos e st r a dões por 

uma mane i ra primitiva que pode caus a r problemas muito grandes e , se não se che 

gar a um a cor do na r eunião que terá lugar nesta Câmara Munic ipal, t erá que ser 

tomada uma p~i ção em defesa ili~ pr aia 0 da p ~ ópri a popula ção de S . J acint o , que 

está a Rer m'"~~ RAn r i~ inAA RJ - - - - - - --- - - - - - - - - - - - 
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